
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSOS CEE N°s 1912/81; 2199/81, 2217/81, 2265/81, 2267/81 e 

2587/81 

INTERESSADO : EEPG "SIMPLICIANO CAMPOLIM DE ALMEIDA"/ITAPEVA 

E OUTROS 

ASSUNTO : Matrícula sem idade legal - Convalidação 

RELATOR : Cons. GÉRSON MUNHOZ DOS SANTOS 

PARECER CEE Nº 0167/82 - CEPG - Aprov. em 17 / 02 /82 

1. HISTÓRICO: 

1.1 - Este Conselho recebeu das escolas,relacionadas no presen-

te, pedido de regularização de vida escolar dos alunos 

que se matricularam na 1ª série do 1º grau em desacordo 

com o disposto na Deliberação CEE nº 25/71. 

1.2 - Tais pedidos podem ser assim discriminados: 

PROCESSO CEE Nº 1912/81 - DRESO - 350/81 

EEPG (Emergência) do Bairro da Pedreira do Tamanduá/ 

Itapeva 

VALDERES GOMES - 1ª SÉRIE - 1977 

PROCESSO CEE Nº 2199/81 - DRESO - 180/179/137/173/81 

EEPG "Regente Feijó" - Itu 

NANCY VILLARON DE SOUZA- 1ª SÉRIE - 1974 

EEPG "Prof. José Leite Pinheiro Júnior" - Itu 

ANNETE MARIA DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA - lª SÉRIE- 1975 

EEPG "Francisco Nardy Filho"- Itu 

CRISTIANE BELUCI - 1ª SÉRIE - 1973 

EEPG "Prof. Geraldo Enéas de Campos" - Indaiatuba 

JACIMARA HELENA EUGÊNIO DE AGOSTINI - 1ª SÉRIE - 1972 

PROCESSO CEE Nº 2217/81 - DREM - 6562/81 

Ginásio e Escola Normal Particular "Santo Antônio"/Garça 

HÉLIO ROBERTO PONSILAQUA DYONÍSIO - 1ª SÉRIE - 1974 

PROCESSO CEE N° 2265/81 - DREL - 2860/81 

Ateneu "São Vicente"- São Vicente 

ISABEL CRISTINA FONTES - 1ª série - 1977 
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PROCESSO CEE Nº 2267/81 - DREL - 2417/81 

GESC "Júlio Conceição" - Cubatão 

PAULA CRISTINA DAS NEVES ANTIÓRIO - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 2387/81 - DRECAP-5 nº 6880/80 

Colégio "Nossa Senhora do Rosário" - São Paulo 

IGOR GALLO KALASSA - 1ª série - 1974 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inobservân-

cia da Deliberação CEE nº 25/711 vigente na época, que assim 

dispunha: "Excepcionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Edu-

cação , poderão ser matriculados candidatos à 1ª série do 1º 

grau , sem ter a idade mínima legal exigida". 

Considerando que tais alunos a esta altura encontram-se 

em adiantado estágio de escolarização, apresentando aproveita-

mento satisfatório, somos de parecer que devam ter sua vida es-

colar regularizada, seguindo,para tanto, orientação adotada por 

este Conselho para os casos da espécie. 

3. CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, votamos pela convalidação, em caráter 

excepcional, das matrículas e dos atos escolares subseqüentemen-

te praticados pelos seguintes alunos na 1ª série do 1º grau.nas 

escolas e anos indicados: 

PROCESSO CEE Nº 1912/81 - DRESO - 350/81 

SEPG (Emergência) do Bairro da Pedreira do Tamanduá/ 

Itapeva 

VALPERES GOMES - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE N° 2199/81 - DRESO - 180/179/137/173/81 

EEPG "Regente Feijó" - Itu 

NANCY VILLARONI DE SOUZA-1ª Série-1974 

EEPG "Prof. José Leite Pinheiro Júnior" - Itu 

ANNETE M A R I A DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA - 1ª série - 1975 

EEPG "Francisco Nardy Filho"- Itu 

CRISTIANE BELUCI - 1ª série - 1973 

EEPG "Prof. Geraldo Enéas de Campos" - Indaiatuba 

JACIMARA HELENA EUGÊNIO DE A G O S T I N I - 1ª série - 1972 
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PROCESSO CEE N° 2217/81 - DREM - 6562/81 

Ginásio e Escola Normal Particular "Santo Antônio "/Garça 

HÉLIO ROBERTO PONSILAQUA DYONÍSIO - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE N° 2265/81 - DREL - 2860/81 

Ateneu "São Vicente" - São Vicente 

ISABEL CRISTINA FONTES - 1ª série - 1977 

PROCESSO CEE Nº 2267/81 - DREL - 2417/81 

GESC "Júlio Conceição" - Cubatão 

PAULA CRISTINA DAS NEVES ANTIÓRIO - 1ª série - 1974 

PROCESSO CEE Nº 2587/81 - DRECAP-3 nº 6880/80 

Colégio "Nossa Senhora do Rosário"- São Paulo 

IGOR GALLO KALASSA - lª série - 1974 

Sao Paulo, 03 de fevereiro de 1.982 

a) cons. GÉRSON MUNHOZ D O S SANTOS 
Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros:Amélia America-

no Domingues de Castro,Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Mo-

raes Neves ,João Baptista Salles da Silva, Roberto Vicente Ca -

lheiros e Honorato De Lucca. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 3 de fevereiro 

de 1.982 . 

a) Conselheiro Honorato De Lucca 

Presidente( art.l3.§3º,do Reg. do CEE.) 


